[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1234,  DE  2002




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos setores competentes, urgentes medidas objetivando a pavimentação da rodovia que interliga os municípios de Pitangueiras e Viradouro, passando pela Usina Viralcool.

JUSTIFICATIVA




A rodovia que interliga Pitangueiras e Viradouro se encontra em precárias condições, oferecendo perigo aos seus usuários, principalmente em dias de chuva, quando aumentam os riscos de graves acidentes.




Essa estrada tem importância especial pelo grande número de veículos pesados que por ali trafegam em função da localização das instalações da Usina Viralcool em suas margens, sendo dessa forma ampliado o risco de acidentes causados pela má conservação da pista.




Diante do exposto, contamos com a aprovação de nossos nobres Pares.




Sala das Sessões, em 29/10/2002

a) DUARTE NOGUEIRA
hb

�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2002





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















